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LEI ORDINÁRIA N°.: 827/2022, DE 04 DE MAIO DE 2022.

"Autoriza a abertura de Crédito Adicionai

Especiai e dá outras providencias".

f

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, o Crédito
Adicionai Especiai destinado á criação de elemento de despesa nas ações
orçamentárias, a serem incorporadas aos Programas de Trabalho das Unidades
Orçamentárias, detalhados, conforme ababco.

%

Effl R»

NATim VLRCO0K5O ESPECIFICAÇÃO FTJIEC
DESPESA SUPLElElfrA

IMMrTBIÇAO DO PROGRAMA DE l«JIORIA DO ACESSO E DA QUALIOAOE-PMAQ
VenciTiefflwevafiagersIxas. Pessoa Cíví 3.1.90.11 6.1 02 460.000.00

TOTAL DA SECRETARM

Art. 2® ■ Para abertura do Crédito Adicional Especial discriminado neste artigo/ serflo
utilizados os recursos referidos no art. 43, § 1®, Inciso III, da Lei Federal n® 4.3a, de 17
de março de 1964, abaixo discriminados:

• àmarqMuni€ipaidaMucun/3ahia
Protocolo N"
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NATUR.

DEftPEftA
CÓDtOO especificação FLREC. VLR. ANULA

10.301010i.OM manutenção 00$ SERVIÇOS DE SAUDE PUBLICA
MaNrialdeconwjtw 3390.30 6.1.02 100000,00
Ouiros Serviço» (te Twtaírw-Pessoa Física 3390 36 6.1.02 210 000,00
WencaçôeseresMáçôes 3390.93 6.1.02 150 000,00

'tf TOTAL MBBDRCrARW 466.000.M■a-

Art. 3^ - Fica o Poder Executivo autorizado a reaiizar abertura de credito suplementar,
bem como alteração do Quadro de Detalhamento de Despesas - QDD, nas referidas
ações orçamentárias criadas no Artigo V, nos limites estabelecidos na Lei Orçamentária
Anual e suas alterações.

Art. 4** - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Piano Plurianual 2022/2025, das
Diretrizes Orçamentárias, em decorrência do Crédito Especial autorizado nesta Lei.

Art.5° - O Crédito Especial autorizado nesta Lei será incorporado ao Quadro de
Detaihamento da Despesa (QDD) na referida Unidade.

Art 6^ • Esta Lei entrará em vigor na da

Art. r - Ficam revogadas as dísposi

RT

publicação

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNJ&f^L DE MUCURI-BA, EM 04 DE MAIO D^022
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